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Ofício rf 478/2018 Irmeópolis, 03 de setenlbK) de 2018.

Exmo. Sr.

JULIANO POZZI PEREIRA

DD. Prefeito Municipal
iríneópolís - SC.

Excelentíssimo Senhor,

"laiVNiss*

f 4»3

OOIOtKW»-

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos a Vossa Excelência para
solicitar a abertura de processo licitatório na modalidade que couber, destinado a
contratação de empresa para fornecimento de próteses dentárias parciais
removíveis e próteses totais, destinadas aos pacientes encaminhados pela
Secretaria Municipal de Saúde, (respeitando os princípios do Sus -
universalidade, integralidade e equidade), em resina metálica.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem
necessárias, reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida
consideração.

Atenciosamente,

GISELI KEMPINSKI

Secretária Municipal da Saúde

/



Preleitüía Municipal itólnnecíiolis
Estado deSania Catarina

Fl.

Secretaria Municipal da Saúde
CNPJ 83.102.558/0001-05

Avenida 22 de Julho, 1080. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 6251269.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL N*» 011 / 2018

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Irineópolis, com base em suas
competências regimentais e atribuições conferidas péla Lei n° 8.142 de 28 de dezembro de
1990 e Lei Municipal n® 673/93,

RESOLVE:

1 - Aprovar o Reajuste do valor das PRÓTESES PARCIAL MANDIBULAR
REMOVIVEL-PPMR e da PRÓTESE PARCIAL MAXILARREMOVÍVEL- PPMR de R$
200,00 ( duzentos reais) para R$ 250,00 { duzentos e cinqüenta reais) a unidade,
PRÓTESES TOTAL MANDIBULAR- PTM e da PRÓTESE TOTAL MAXILAR e
PRÓTESES CORONARIAS/TNTRA-RADICULARES FIXAS/ ADESIVAS (POR
ELEMENTO) de R$ 150,00 ( cento e cinqüenta reais) para R$ 160,00 ( sento e sessenta
reais) a unidade. ]^e valor é repassado a Clinica odontológíca contratado para atender ao
Programa Brasil Sqrridente denosso município, conforme registrado naAtan° 07/2018.

CRI^^M KRUGER
Presidenteao Conselho Municipal de Saúde

Irineópolis, 28 Agosto de 2018.

Homologo a Resolução do CMS n° 011/2018, nos termos da Lei 673/93.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Â
inenlbenledelidíaçâo



fandoHMuffl iauae ae irineopoiis
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: prefeitura© irineoDolis.sc.QOv.br

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

joÍ5Sâií?. Ctóiíia

Fl. n° .

.toniss&3Py(lánerlflil9lJellaç^^

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE
PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS E PRÓTESES TOTAIS,

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃODO OBJETO

A aceitação e controle referente ao fornecimento das próteses serão de competência e
responsabilidade do setor de avaliação e auditoria na pessoa da Sra. Síntia Bendlin Franz.

DEFINIÇÃO DOSMÉTODOS

Fornecimento de próteses dentárias parciais removíveis e próteses totais, com previsão
de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

O fornecimento do objeto visa atender a população do Município.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE
MERCADO

CODIGO DESCRIÇÃO QUANT VALOR

UNIT. R$

VALOR

TOTAL R$

07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 15 160,00 2.400,00
07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 14 160,00 2.240,00

07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removível 05 250,00 1.250,00
07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removível 05 250,00 1.250,00

07.01.07.014-5 Próteses Coronáris/Intra-radiculares

Fixas/Adesivas (por elemento)
02 160,00 320,00

TOTAL 7.460,00

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações.
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-fundoMun lauoe deirineópolis
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: prefeitura@ irineopolis-sc.aov.br

Prefeílura Municipal de liiwópoiis
Estado deSanta Catarina

Fl, n° CH

À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia
de atraso, injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que
seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas ao processo.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão
por conta das dotações:

> Projeto Atividade 2031 - Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde - 06 -
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0251.

> Projeto Atividade 2056 - Mac - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - 62 -3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0282.

RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE VENCEDORA

A empresa vencedora do certame assumirá responsabilidade pelo correto fornecimento
em relação ao objeto, bem como quaisquer danos causados a Secretaria ou a terceiros.

A empresa vencedora do certame obriga-se a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do
Contrato por não cumprimento do mesmo.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 10® dia útil subseqüente ao mês referente aos
serviços prestados.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimentc der origem à aplicação da penalidade.



FundoMun e Irineúpolis
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail; Drefeitura@ irineopolis.sc.aov.br

Preíeiiura Municipal de Irineófx
EslsdodeSanla Catarifia

Fl. n°

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

Secretaria Municipal de Saúde, 03 de setembro de 2018.

GISELI KEMPINSKI

Secretária Municipal de Saúde



Patrimônio - Prefeitura de Irineopolis

De: Laura Cristina Martins de Souza [laura.msouza@saude.gov.br]
Enviado em: sexta-feira. 10de agosto de 2018 12:07 "Tr^rtp-^maCaiaiina
Para: patrimonio@irineopo!is.sc.gov.br; Sumaia Cristine Coser
Assunto: RES: BRASIL SORRIDENTE fi n°

PfefâluraMuiTícifaleelririeóçolis

l^mR^nPeW'edelci<açãc

ACoordenação Geral de saúde Bucal (CGSB) esclarece que a solicitação para ajuste de valor não foi previsto nas

portarias que regem os Laboratórios de Próteses dentárias.

Diante dos fatos, a CGSB está revendo as normativas para incluir esse critério em portaria para depois conseguirmos

acatar os pedidos de ajuste de valor.

Respeitosamente.

&ristim qM ih Qô<naet
Coordenação Geral de Saúde Bucal- CGSB/DAB/SAS/MS

lanada dos Ministérios, bloco G, 7° Andar - Brasília-DF
70058-900 - 61-3315 9055

htt^^://dab.saude.gov.br/

De: Sumaia Cristine Coser

Enviada em: terça-feira, 7 de agosto de 2018 09:38
Para: Laura Cristina Martins de Souza
Assunto: ENC: BRASIL SORRIDENTE

De: COORDENAÇÃO NACIONAL DE SAÚ DE BUCAL - MS
Enviada em: segunda-feira,6 de agosto de 2018 12:19
Para: Sumaia Cristine Coser <sumaia.coser@saude.gov.br>
Assunto: ENC: BRASIL SORRIDENTE

De: Júlio César de Carvalho e Silva Em nome de DEPARTAMENTO DE ATENÇAO BASICA
Enviada em: sexta-feira, 3 de agosto de 2018 16:40
Para: COORDENAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE BUCAL - MS
Assunto: ENC; BRASIL SORRIDENTE

Boa tarde,

Redireciono a mensagem. Por gentileza, responda diretamente ao interessado.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
Secretaria de Atenção à Saúde
Ministério da Saúde

Tel. (61) 3315-9044 / Fax: (61) 3315-8849

Visite nosso site: www.saude.gov.br/dab



De: Patrimônio - Prefeitura de Irineopoiis ['maiito:DatrimQnio@irineoDolis.sc.Qov.br1
Enviada em: sexta-feira, 3 de agosto de 2018 15:38
Para: DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
Assunto: BRASIL SORRIDENTE

Boa tarde Senhores,

Gostaria de saber se pode serreajustado o valor das Próteses dentárias do Programa Brasii Sorridente.

Att.

ílosani U-S. Misehka
í)gpto d(2 Isicitaçõ(2s
fonp: (47) 3625-nií

Prefeito Municipal (Jel/ineijpoiis
Estado de SaniaCaBíina

Fl.n°

mcnsagciH podo conter informiu-ao confidencial c/ou privilegiada. Sc você não for odeslinaiario on apessoa nntnriziula a receber esta niciisiigcm.
, pode usar. copiar oii divulgar as inforniaçfíes nela contidas ou tomar (pinlqucr ação baseada nc,s,sa,s infot mavõcs. Se você recebeu esta mens.ageni por

engano, por favor avise inicdiatamente oremetente, lespondeiido oe-mail eem seguida apnguc-o.



HFundo MunictiUãH d6Saúdede irineopoiis
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: prefeitura@ irineopolis.sc.QQv.br

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

Preíêüufa Munidpal de inneópolis
ktadodeSania Catarina

Fl.n" nft

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE
PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS E PRÓTESES TOTAIS.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOOBJETO

A aceitação e controle referente ao fornecimento das próteses serão de competência e
responsabilidade do setor de avaliação e auditoria na pessoa da Sra. Síntia Bendlin Franz.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

Fornecimento de próteses dentárias parciais removíveis e próteses totais, com previsão
de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

O fornecimento do objeto visa atender a população do Município.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE
MERCADO

CODIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 160,00

07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 160,00

07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removível 250,00

07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removível 250,00

07.01.07.014-5 Próteses Coronáris/lntra-radiculares

Fixas/Adesivas (por elemento)
160,00

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;



^üde de irineõpolis
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: orefeituraO irineopolis.sc.QOV.br

Prefeitura Municipal de Irineópoíis
Estado deSanta Catarúia

b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia
de atraso, injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis;
c) multade 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que
seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas ao processo.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão
por conta das dotações:

> Projeto Atividade 2031 - Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde - 06 -
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0251.

> Projeto Atividade 2056 - Mac - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - 62 -3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0282.

RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE VENCEDORA

A empresavencedorado certame assumirá responsabilidade pelo correto fornecimento
em relação ao objeto, bem como quaisquer danos causadosa Secretaria ou a terceiros.

A empresa vencedora do certame obriga-se a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do
Contrato por não cumprimento do mesmo.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 10° dia útil subseqüente ao mês referente aos
serviços prestados.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicaçãoda penalidade.

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade



auae ae Irineópolís
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: Drefeitura@ irineopolis.sc.QOV.br

Êsiado de Santa Catanna

Fl. n° ICl

OU inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

Secretaria Municipal de Saúde, 03 de setembro de 2018.

GISELI KEMPINSKI

Secretária Municipal de Saúde



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

RUA PARANÁ. 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolls • SC

Folha: 1/2

jf3 Municipal de Irineópoüs
adodeSanIa Calama

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo(a) PREFEITO MUNICIPAL

No usodas atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
deprocedimento iicitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

ComissàoP

OBJETO DA LICITACAQ: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS
removíveis, PRÓTESES TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE. (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO SUS - UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM RESINA
E METÁLICA.

Processo Adm. n®:

Forma de Julgamento;
Forpjifgto. I Reajuste:
Pra. ntrega/Exec.:
Local de Entrega;
Urgência;

Vigência;

Observações;

3/2018 Modalidade; Outras Modalidades

CREDENCIAMENTO

ATEOlO-DIAUTILAOMESSUBSEQUENTEAPRESTACAODOSSERVIÇ / NÃO HÁ
EM ATE 15 DIAS PARA CADA QUANTIDADE SOLICITADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- AVENIDA 22 DEJULHO,1080
SIM

12 MESES

Convidados;

DOTAÇÕES QUESERÃO UTILIZADAS:

3-FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

04.01.2.031.3.3.90.00,00.00.00.00 Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde
Fonte de Recurso : 251 - Transferencias do Municipio 15%

62 04.01.2.056.3.3.90.00.00.00.00.00 MAC - Média e Ma Complexidade Ambulatorial e Ho

Fonte de Recurso : 282 • Rede Brasil Sem Miséria (BSOR-SM)

ITENS;

: Item I Quantidade Unid.J Descrição
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR • 07.01.07.012- 9 (10043)
PRÓTESE TOTAL MAXILAR - 07,01.07.013- 7 (10044)
PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL - 07.01.07.009- 9 (1004
PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL - 07.01.07.010- 2 (10046)
PRÓTESES CORONÁRIAS/INTRA-RADICULARES FIXAS/ADESIVAS (P' i
ELEMENTO) - 07.01.07.014- 5 (10047)

Total Ge

1 15,000 UN

2 14,000 UN

3 5,000 UN

4 5,000 UN

5 2,000 UN

3.3.90.39.50.00.00.00 1,00

3.3.90.39.50.00.00.00 1,00

Total previsto: 2,00

Preço Unit. Máximo[ Total Previsto

160,0000 2.400,00

160,0000 2.240,00

250,0000 1.250,00

250.0000 1.250,00

. 160,0000 320,00

\ 980,0000 7.460,00

Irlneópolís, 24 de Setembro de 2018.



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

RUA PARANÁ, 200
C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Folha: 2/2

lura Munidpãl de Irineópolis
ftladodeSãnla Calarína

•1° If^.

Comissio Pefi])iifien[e de Licila^

Inneópoiis, 24 de Setembro de 2018.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

PREFEITO MUNICIPAL, JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas
al ;oes legais, resolve: a * »

01 •Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N" 3/2018, na modalidade de Outras Modalidades.

Irineópolis, 24 de Setembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Folha: 1/1ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

RUA PARANÁ, 200
C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Preleílura l)u.
Estado

infcipalds Irineópolis
leSanta Catarina

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Prefeito Municipal, JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em
vigor e suas alterações legais, resolve;

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Fi. n'

Cjxnluâfl Penrid^rie de Líclaçâo.

A - Processo Nr.: 3/2018

B • Modalidade: Outras Modalidades

C • Forma de Julgamento: CREDENCIAMENTO
D• Forma PgtO./ Reajuste:ATE O10" DIAUTIL AO MES SUBSEQUENTE APRESTACAO DOS SERVtÇ / NÃO HÁ
E • Prazo Entrega/Exec.: EM ATE 15 DIAS PARA CADA QUANTIDADE SOLICITADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

SIM

12 MESES

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS
REMOVÍVEIS, PRÓTESESTOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELOFUNDO MUNICIPAL
DE SAIJDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO SUS- UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM

F - Local de Entrega:
G - Urgência:
H,^4(gêncía:
I jjeto da Licitação:

J - Observações:

K - Convidados:

RESINA E METÁLICA.

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

6 04,01.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 251

Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde.

- Transferencias do Munioipio 15%

3.3.90.39.50.00.00.00 1,00

62 04.01.2.056.3,3,90.00.00.00.00.00 MAC - Média e Alta ComplexidadeAmbulatorial e Hos

Fonte de Recurso : 282 - Rede Brasil Sem Miséria (BSOR-SM)

3.3.90.39.50.00.00.00

Total Previsto:

1,00

2,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOFOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

RUA PARANÁ, 200
C.E.R: 89440-000 - Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha; 1/1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

- HÁ recursos orçamentáriospara pagamento das obrigaçõesconforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo:
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

.ProcessoAdm. /Ano; 3/2018

Data do Processo Adm.; 24/09/2018

Modalidade: Outras Modalidades

Objeto do Processo Adm.; CREDENCIMAENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
PARCIAIS REMOVÍVEIS. PRÓTESES TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO SUS• UNIVERSALIDADE,
INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM RESINA E METÁLICA.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Cod.Redi. Uh.Orç. 22Élei^htrTbespesa Compi.do Elemento . Saldo Dispònívél ' Valor Previsto

6 04.01 2.031 3.3.90.00.00,00.00.00 3.3.90,39.50.00.00.00 528.046.54 1,00

62 04.01 2.056 3.3.90.00.00,00.00.00 3.3.90.39.50.00.00.00 791,52 1,00

Total Previsto; 2,00

Us Total Geral: 2,00

Irineópolis, Em

ura do Responsável

PfeteiluíaMunidpaltfclmeópoii
EsladotJeSaníaCa&fíia

COTissàoPefmflneníe de iri^fão



Prefeitura Municipal de Irineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 • Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineopolis-sc.aQv.br - E-mail: prefeilura@irineopo)is.sc.gov.br

IRiNEÔPOLIS - SANTACATARINA

Prefeiluia Municipai de Irmeópolls
Es^o deSanta Catarina

Fl.n°

/
CcfflisâoPein ^nteúeíj^riaçào

PORTARIA N" 224/2018, de 10 dc Julho de 2018.

REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ
OUTIL4S PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo línlco do artigo 104 da lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 51,
§ 4° da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, consolidada,

RESOLVE:

Art. 1". Fica reformulada a composição nominativa da Comissão
Permanente de Licitações da Administração Direta e Indireta, a qual passará a atuar com a
seguinte composição;

Presidente:

Patrícia Fabiane Fronczak

Secretário:

Andr^sa Bendlin
\ N •

McnTfcros;

Cassi^ia La^Is Brand Rodrigues
Crisiiaíio Back
Reinalilo StasiaX
Rosani Rodriguekda Silva Mischka

Art. 2". Esta Ponaria entra em vigor na data de 01/08/2018, ficando
revogada a Portaria n" 145/2018 de 23/04/2018 e demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, re^stre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis (SC), 10 de Julho de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Portan.i tr 22'l/20l H- Dt-siiindPrcgocuü i." ConiposivuQ .Nomiiuiivu du Comissiío Ptírmancnle dv LiciiaçiSo Página 1



Pretólura Municipal de Irineópolis
Estado de SanlaCataiina

ESTADO DE SAMTA CAI AR3.HA
;

riUMICIP:r.o Dl:; 3:RI HEOPOi... 3.S

FT^EFE3;TURA ÍM.}HXC3:PAL. de xrxheopol.xb
L_E.„1„...„H„..E.;í

Fl. n° ia

—J—CatiWeniiaftenle de üõlaçáo

Clitmara apro

í-rta o orgpío »i::: divul.gaçro oficial dcíS atos hiuHici-
PA3:S E DA Ol)"í"RAS |-'R0V3.DEh!C..I.AS..

DALMO EDSON SFfiJR, Prefeito Municipal de Irir.eouol isi. E-
tado de SanC . .t,,,;,,,,, pe habitantes deste Município,, que a

i.^DU e ou sanciono a seguii-nto

rtigo lo- " F.ea através da presente Leivulcap8<o oficial dos -tos municipais ô ^
CSPAL, instalada na sala de^eni princM
pi-ofoltura Hunlcip^^l do li i--;•
2A0, nesta cidade de IrIneopol:..s KoC )-

^ ni/~r> — (-ibrIcnvct.or l aíiion te a lii. x-;td<..'S no Hui alParágrafo unzco .f" (_.el todos oí;= ^tos adm:Ln:LS--
ol.sjeto do :;U'1-..J.UO .Í.Om '. 1 -i n •!'t beffi cotiO dos demais
trativos do Poder Exectr ivo Mani< ipai ,^ „e,::,etos,.

-Sera de lidado ^J-^^ecretaria^da -
^í^rdEdos^oct^enEs afixados' no Murai PuPL.co Municipal,.

0=1 Hííta de Bua pub Licaçíi^^o..
- Esta Lei entrara em vigo$ cata

- Revogam-se as dispcBxgífe^ em contrario-
Prefeitura Hunlclpal de Irineopolis,. IB de .lUidic

Artigo 2o.

Artigo 5o.

Artigo 4o,

{;: reta!"! .,

DALMO EDSON SFATR ;
pi'-efelto l^^lunicl pa!!.

Esta Lei foi devidamente reqistrada e publicada nes
na tijesma dítxtUii

^RiSSSL

Secretario da Admlnlstraç^ío e l-mancas

ta Se-



89440-000

Municipal de /rjnggfioHs Estado deSaic* '
CGCMF 83^^55^1-05^ pmi@newa9e.c0m.br R. n°_lÉ-

Rua Paraná, 200 -Fones OXX 47 62&-1111 - ^ saNTA CATARINA
IRINEÓPOLIS ' r-.^.=;=--===

LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.
mitctarft FCE o mural público MUNICIPALSô SmA O.FJCUL «o MNlCmO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

:• GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de I.iueópolis,
Estado ke Santa^» deste Município, que aCâmara aprovou e
eu sanciono a seguinte

i LEI

estado de Santa Catarina, oMural Público Municipal, conforme Lei
863/97.

Art-zí- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
I disposições em contrário.

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001.

Gilson Prelsler

H Prefeijo Municipal em exercício

ConiissaoPe!)>^e"tedeliálação_



Art

Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@lrmeopoli3.sc.gov brFone/Fax _ SANTA CATARINA

lei N° 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa catarina como órgão de
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

PrefeHura Municipal de InneópolB

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa

Faço saber a todos os habitantes deste Município que aCâmara aprovou eEu
sanciono a seguinte,

LEI
I

Art il" - Fica instituído oDiário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
1 oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.

Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico

i „nvw Hiarinniiinicinal.sc.gov.br. narede mundial de computadores - Internet.

Art|2°- A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
I jurídica einteroperalidade da Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
i - Brasil.

Arti r - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.diariomunicipai.sc.gov.br.

4® - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicaiá adata em que iniciará sua veiculação.

Art 5*^ - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art! 6® - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal deIrineópolis, em29 deoutubro de 2008.

•Vanderlei lezais^-^
Prefeito



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

RUA PARANÁ, 200
C.E.P.; 89440-000 - Iríneópolis - SC

Foha; 1/1

ura Municipal de Iriineópolis
lado deSanIaCaíarina

^ConiásâoPeniifeniedeüciaeâj

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

• HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NAO Há recursos orçamentáriospara pagamento das obrigações;
[ ] • Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

jcesso Administrativo: 3/2018

Número Processo / Ano: 3/2018

Data do Processo: 24/09/2018

Modalidade: Outras Modalidades

Objeto do Processo; CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
PARCIAISREMOVÍVEIS, PRÓTESES TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO SUS - UNIVERSALIDADE,
INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM RESINA E METÁLICA.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compj.db Êiemento. Saldb^Doíàçâo '

6 04.01 2,031 3.3.90.00.00.00,00.00 3.3.90.39.50.00.00.00 528.046,54 1,00

62 04.01 2.056 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.50.00.00.00 791,52 1,00

Total Previsto: 2,00

1 Total Geral: 2,00

Irineópolis, Em

Asanatura do Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Exercício de 2018

Página: 1/1

Código
reduzido Dotação Descrição elemento Educação Pessoal Saldo Bloc '̂ ^âlldoÀ} rjslatina

Órgão:
Unidade:

Proj-/Ativ-

4

04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2-031 Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde.

3.3.90-00.00-00-00.00 0220 Aplicações Diretas Não Não

Fl.

iM^Peri|)aiíer[e delata!»

3-3.90-00.00-00-00.00 0251 Aplicações Diretas

Proj-/Atlv- 2-056 MAC - Média e Alta Complexidade Ambulatória! e Hospitalar

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

0,00 528.046,54

532.927,54

81 3-3.90-00.00-00-00-00 3269 Aplicações Diretas Não Não 0,00 1.271,73

93 3-3-90-00-00-00-00-00 3284 Aplicações Diretas Não Não 0,00 221,80

61 3-3-90.00-00.00-00-00 0215 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 12.100,00

62 3-3-90.00-00.00.00.00 0282 Aplicações Diretas Não Não 0,00 791,52

63 3-3.90.00.00-00-00-00 0283 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 25,77

64 3-3.90-00.00-00-00.00 0284 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 1.000,00

65 3-3.90-00.00-00-00.00 0287 Apiicacoes Diretas Não Não 0,00 7.950.73

Total dc1Projeto/Atividade: 23.361,55

Total da Unidade: 556-289,09

Total do Órgão: 556-289,09

Total Geral: 556.289,09



fi^íeiuiiiaJVliinicipaldé^lnneópoli?
Secretaria Municipal da Saúde

CNPJ 06.089.125/0001-16

Avenida 22 de Jultio, 1080. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 6251269. E-mail; unidadcs;initariiira'valioo.com.br

IRINEÓPOÜS-S/

Prefeitura Municipal de Irineópoüs
Estada deSanta Catarina

Fl, n°râl

EDITAL DE LICITACAO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 03/2018

CREDENCIAMENTO N" 01/2018

0 Fundo Municipal da Saúde de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, torna público que estará recebendo na
Prefeitura Municipal de Irineópolis, com sede a Rua Paraná n° 200, no período de 01/10/2018 a 30/09/2019, no
horário de 08h30min às llh30min e das 13h00min às 17h00min, documentação para credenciamento de Unidades
Prestadoras de Serviços de Assistência a Saúde, para fornecimento de próteses dentárias parciais, removíveis, próteses
totais, para pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a lei Orgânica do
Município, e a Lei 8.666/93, consolidada, de acordo com o Oficio n° 478/2018 de 03 de setembro de 2018 e termo de
referência da Senhora Giseli Kempinski - Secretária Municipal da Saúde, deferido pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira
- Prefeito Municipal, em 04 de setembro de 2018 e Resolução do Conselho Municipal de Saúde.

1 - Objeto
1.1 - Este procedimento tem por objeto CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO

DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS, PRÓTESES TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES
ENCAMINHADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO SUS -
UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM RESINA E METÁLICA.

1.2 - Para os fins de credenciamento previsto no item 1.1, serão contratadas pessoas jurídicas para
fornecimento de próteses dentárias, de acordo com os valores da tabela abaixo:

Código Descrição Quantidade Valor R$

07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 15 160,00

07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 14 160,00

07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removível 05 250,00

07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removível 05 250,00

07.01.07.014-5
Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/ Adesivas (por

Elemento)
02

160,00

1.3-0 valor contratado mensal é de 41 (quarenta e uma) pró^ses, ao valor conforme tabela, totalizando no
máximo R$ 7.460,00 (sete mil quatrocentos e sessenta reais);

1.4 - O Edital de credenciamento permanecerá em aberto, pelo períodMe 01 (um) ano, para recebimento de
envelopes de todos os interessados, chamados de acordo com necessidíues da refefsda instituição.

1.5 - Dentre as pessoas jurídicas credenciadas não haverá oraem de preferência, sendo que as solicitações
das próteses dentárias parciais removíveis, próteses totais, serão distriquídas entre aneles, de acordo com a ordem
numérica crescente de credenciamento;

2 - DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

2.1 As Pessoas Jurídicas interessadas ein prestar os serviços citados no Item 1.1, para o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS-SC poderão secredenciar para tal, apresenlando osdocumentos abaixo
relacionados, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor deste Município com o encargo de
recebê-los. Os documentos obtidos via Internet terão sua veracidade confirmada em seuyrespectivos sites.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2018 - CREDENCIAMENTO N° 01/2018 PAGINA 1 DE 21
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Secretaria Municipal da Saúde
CNPJ 06.089.125/0001-16

Avenida 22 de Julho, 1080. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 6251269. E-mail: unicladcsanitariii@vahoo.coni.br

IRINEÓPOLIS-

PrefótoMuíó^delivieópofe
£slado de Sania Catarina

Fl-

2.2 Os documentos para credenciamento, deverão ser entregues em envelope lacrado, diretamente no Setor
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de IRINEÓPOLIS, sito a Rua Paraná, a partir do dia 01 de
outubro de 2018.

2.3 Opresente edital de credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, ou no caso de vencido
este prazo,até que outro edital ou ato da administração venhaa revogá-lo.

3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

3.1. Os envelopes de n.° 01 contendo os documentos de habilitação, deverá ser entregues na data, horário e
local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, devidamente fechados, constando da face os seguintes
dizeres:

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 03/2018(FMS)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 01/2018

ENVELOPE N." 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) )
3.2 Proposta contendo os lotes e/ou itens que pretende executar, de acordo com o Anexo II do presente

Edital, devendo ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou
entrelinhas e serdatada e assinada pelo representante legal daempresa ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4 - DOS DOCUMENTOS

4.1 - Pessoa Jurídica

a) Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos,
ondeconste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviçosmencionados acima;
b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação

devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Editai.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das condições
impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo Vdeste Edital, especificando:

. Que não foi declarada inidônea por ato do PoderPúblico;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração PúBHca;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência serviços prestados, quer por
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cmco) anos>

. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no antigo 9° da Federal n® 8.666/93.

4.1.1. Regularidade Fiscal:

a) Provade inscrição no CadastroNacional de PessoaJurídica(CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver\relativo ao domicilio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com oobjeto contratuàl.
c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União —Ceítidâo Negativa (ou Positiva

com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09^014, alterada pela Portaria
MFn® 443, de 17/10/2014;

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 03/2018 - CREDENCIAMENTO N° 01/2018 PAGINA 2 DE 21



f)
g)

a)

b)

iiÉ'Miinicipal de Iríneópoíí?
Secretaria Municipal da Saúde

CNPJ 06.089.125/0001-16

Avenida 22 de Julho, 1080. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 6251269. E-mail: «iiicliKjcsaiiiiaritVfv vahoo.com.br

IR!NEÓPOLIS-S>

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
Lei;
Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

4.1.2. Qualificação Econômíco-financeira:

Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da
empresa proponente.

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma
das Leis Federais n° 6.404/76 e n° 10.406/2002,que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados
a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no
período, do índice dePreços aoConsumidor Amplo - IPCA ououtro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante a
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste item, devendo
apresentar, o Balanço de Abertura ou o ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado.

Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e
demonstrações contábeis assim apresentados:

- publicados no Diário Oficial; ou

- publicados em Jornal; ou

- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente; ou

- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da
empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste
caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do Contador e do
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC são indispensáveis.

Acapacidade financeira daempresa seráavaliada mediante os seguii^tesS^^icadores:

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte;

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Preíeilura Municifai de Imeópdis
Eslado de Santa Catarina

Fl.n°xâ3_

Para a capacidade econômico-fmanceira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes
requisitos;
LC maior ou igual a 0,90 (nove décimos)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de QualificaçãoíEconômico-Financeira
da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concoyente não terá qualquer
influência na sua classificação final.
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Aproponente deverá trazer ocálculo pronto demonstrando sua Liquidez Corrente. Referido cálculo será
auditado e conferido pelo departamento competente do Município, sendo que em caso de inexatidâo, a
pena será a ínabílitação.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente.

4.2 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade
anterior, compatível com oobjeto da presente chamamento público - 01 Atestado de Capacidade Técnica;
b) Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido pelo órgão federal, estadual ou
municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio dos serviços prestados pelo interessado, em
conformidade com objeto do contrato social ecompatível com oobjeto deste Chamamento Público;
c) Inscrição definitiva do laboratório no respectivo conselho regional de classe (CRO-SC), e ocertificado de.
regularidade funcional do estabelecimento junto ao conselho regional de classe do qual oresponsável técnico faz
parte;

d) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);
e) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando: nome, CPF,
cargo, função, carga horária semanal, número com cópia de inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando
for o caso (Anexo II); ... j x.»- • •
O Documentos que comprovem que a licitante possui no mínimo 01 (um) profissional cadastrado no Ministério
do Trabalho e Emprego para exercício da profissão CBO - 3224-10 - Protético Dentário;
g) Cópia do Diploma ou certificado de conclusão de curso de prótese dentária, conferido por estabelecimento
oficial reconhecido pelo Ministério da Educação e registrado no Conselho Regional de Odontologia de Santa
Catarina - CRO/SC dos profissionais da licitante; •
h) Declaração conforme modelo constante no Anexo Vlll, concordando com o preço a ser pago pelo Fundo
Municipal de Saúde;
i) Termo de declaração ecompromisso conforme modelo constante no anexo 111.

4.3 - Declaração de atendimento ànorma do inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e
de qualquer trabalho amenores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz apartir de 14 anos (conforme modelo
constante do Anexo V do Edital).

5- DAS CONDIÇÕES PARA APRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

5.1 Não poderá exercer atividade, por credenciamento, oservidor público de provimento efetivo ou em
exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro
oficial de candidatura para qualquer desses cargos; . ,

5.2 Ocredenciado que venha a se enquadrar nas situaçõqs-p»^vistas no item anterior, tera suspensa a
respectiva atividade, enquanto estiver impedido. , .

5.3 As autorizações para a realização dos procedimentos cbnstante^í^o item 1.2, serão expedidas pela
Secretaria Municipal da Saúde de Irineópolis; \ \ j- j í- r o..

5.4 OMunicípio de Irineópolis, através do Fundo MunicipalMe Saúde, r^erva-se odireito de fiscalizar
permanentemente aprestação dos serviços pelos credenciados, sendo- lhei facultado d\descredenciamento, quando
caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo admfúistrativo es^cifico, com garantia da
representação do contraditório eda produção da ampla defesa conforme deterVnina aConstilVição Federal;

5.5 Todos os serviços que cumprirem os ditames deste concljrso terão garà(itidos ocredenciamento
para realização dos mesmos, ficando asua preferência de acordo com:

5.5.1- Estarem localizados no município;
5.5.2 - Estarem aptos quanto aqualidade para execução de todos os procedimentos p

5.6 - Os interessados deverão ainda:
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r< vistos no Anexo I;

1
PAGINA 4 DE 21



Secretaria Municipal da Saúde
CNPJ 06.089.125/0001-16

Avenida 22 de Julho, 1080. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 6251269. E-mail: unidadesanitariaf^vahoo.com.br

IRINEÓPOUS-

estado dsSânIa Catanna

Fl-n^râ^Õ _

5.6.1 - Satisfazer as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
5.6.2 - Na existência de serviço de informação utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis,

destinado a comprovar os procedimentos realizados, o prestador compromete-se à disponibilizar profissional e/ou
comprometer-se com a correta alimentação, digitação do mesmo, visando total transparência dos procedimentos
realizados.

5.6.3 - Produzir as próteses, de acordo com os moldes elaborados pelos profissionais da área de odontologia
do Município, de segunda a sexta-feira, exceto feriados oficiais, não sendo considerados como tal as datas chamadas
de pontos facultativos, tais como semana de carnaval e recesso de final de ano, havendo, portanto, obrigatoriedade de
atendimento;

5.7 - Estarão, porém, impedidos de participardo Credenciamento, interessados que se enquadrem em uma
ou mais das situações a seguir:

a) de interessados constituídos sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública motivada pelas
hipóteses previstas nos artigos 87 e 88 da Lei n° 8.666/93;
c) interessados declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;
d) aqueles que estejam sob falência, recuperação judicial, concordatária, concurso de credores, dissolução e
liquidação;
e) empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da SMS,
conforme previsão do art. 9® da Lei n° 8.666/93 e alterações;
O empresas ou capitais estrangeiros, conforme Art. 199, § 3° da Constituição Federal/1988 e Art. 23 da Lei
8080/1990.

5.8 - A participação neste Chamamento Público implica automaticamente na aceitação integral e
irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em
vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase do chamamento público, resguardados os direitos recursais.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS.

6.1 - O CREDENCIADO não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados;

6.2 - Realizar o vazamento em gesso;
6.3 - Ficará a cargo da CONTRATADA a captação e devolução do fluxo do serviço solicitado pela

CONTRATANTE, ou seja, deverá buscar os modelos ou outros, entregar as peças confeccionadas ou ajustadas, nas
dependências da CONTRATANTE emhorário pré-determinado paraa conferência do material;

6.4 - A partir do momento do chamado, a CONTRATADA, terá o prazode 30 minutos a 01 hora para
a retirada do modelo e será responsável, ainda, por sua conta e risco, pelo deslocamento e demais despesas com
transporte e pessoal;

6.5 - ACONTRATADA se compromete a entregar os trd^hos de metalurgia, resinosos e cerâmicos
no prazo de 15 (quinze) dias para cada etapa de procedimentos realiz\a6^ após o recebimento da moldagem ou
provado trabalho, a partir da ordem de serviçoda Unidade Requisitante;

6.6 - Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria MuniVipal\(e Saúde de Irineópolis, todos os
procedimentos de sua proposta com base no Anexo II deste Edital com os respectivas valores estipulados pelo SUS;

6.7 - Obriga-se a atender todos os encaminhamentos paraos sèrviços ao item 1.2.
6.8 - Atender os eventuais pacientes do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e

igualitário, mantendo-se a qualidadena prestação de serviços;
6.9 - Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e inforrr^ações sobr^sua assistência;
6.10 - Colher na 2" via do relatório de atendimento, a assinatura do pacientV ou de seu representante

legal, devendo este documento ser arquivado no Prontuário da Secretaria Municipal da Saúofe de Irineópolis;
6.11 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciáraos, taxas, impostos e

quaisquer outros que incidam ou venham aincidir sobre seu pessoal necessário àexecução do^erviço;
6.12 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que viereiyi Causar ao SUS ou a

usuário deste;
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6.13 - São ainda obrigações dos prestadores de serviços à Secretaria Municipal da Saúde de
IrineópoUs:

6.13.1 - A CONTRATADA executará os serviços em seu próprio estabelecimento, bem como
deverá fornecer para confecção das próteses objeto deste contrato, todo o material necessário até o
término das peças;

6.13.2 - A CONTRATADA deverá resguardar a CONTRATANTE contra perdas e danos oriundos dos
serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos
serviços;
6.13.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir no lodo ou em parte, quaisquer próteses
odontológicas, se nelas ocorrerem defeitos ou inocorrências resultantes dos serviços ou materiais empregados,
dentro do período de garantia de 03 meses, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.
6.13.4 - Comunicar à CONTRATNTE, imediatamente e por escrito, qualquer fato que venha a dificultar a
execução dos serviços, nos termos constantes deste, sugerindo soluções, se for o caso:
6.13.5 - Fornecer a CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e todos os elementos e infomações
necessárias, quando for solicitado;
6.13.6 - Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente por perdas, extravios ou quaisquer outros
problemas relativos às informações e/ou modelos fornecidos pela CONTRATANTE, necessários para a perfeita
execução deste contrato;
6.13.7 - A entrega das peças odontológicas deverá ser acompanhada dos respectivos documentos que
comprovem a solicitação, a execução e a entrega das próteses na Unidade Requisitante;
6.13.8 - Responder perante a CONTRATANTE, inclusive perante órgão do poder público, por qualquer
inadequação dos serviços;
6.13.9 - Manter, durante toda a vigênciado contrato, os valores propostos, respeitando a Propostada Tabela
oferecida pela CONTRATANTE durante este contrato;
6.13.10 - Caso seja constatado que os serviços não atende às especificações, será recusado o seu recebimento,
devendo a CONTRATADA entregar o material adequado no prazo de 15 (quinze) dias;
6.13.11 - Informar à Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis eventual alteração de sua razão social, de
seu controle acionário ou de mudança de sua diretoria ou de seu estatuto enviandocópia autenticada da certidão
da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;
6.13.12 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;
6.13.13 - Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação da
Secretaria Municipal de Saúde para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços
especificados do contrato;
6.13.14 - Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
credenciamento;
6.13.15 - A CONTRATADA fica responsável em entregar os procedimentos de próteses de acordo com as
condições das moldagens entregues. As próteses entregues deverão estardentro dos seguintes padrões técnicos:
a) Para os trabalhos de metahem perfeitas condições de fundição e acabamento;
b) Para trabalhos resinosos: em perfeitas condições de acrilizaçao, acabamento e polimento;
c) Para trabalhos em cera: em perfeitas condições de adaptação, plapiíicação, enceramento e escultura.

6.13.16 - As próteses devem ser confeccionadas com os dentes na corAtamamio e qualidade necessários a
uma boa estética e que não sofra alterações na cor e forma quando na r^gestão ae alimentos ouentes.

7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - Moidagem, pelo profissional odontólogo, envio ao laboratório para vazamento em geà^o;
7.2 - Confecção da placa de resina para moidagem funcional;
7.3 - Encaminhar o modelo com os dentes montados, (laboratório compra para cada modeíp, de acordo com o
tamanho e cor) e, se necessário a Contratada deveráse locomover até o consultório conforme solicitação;
7.4 - Entrega dapeça já acrilizada (finalizada), com Palato incolor e dentes de boa qualidade;|
7.5 - Polimento das peças quando houve necessidade de desgastes para adaptação das peças.

8 - DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS
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8.1 Os contratos firmados com os credenciados terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados
por iguais e sucessivos períodos até o no máximo por de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração,
com a anuência da credenciada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações.

10-DO PAGAMENTO

10.1 - As empresas credenciadas receberão conforme a quantidade e tipo próteses de acordo com os valores
da tabela SUS, conforme Termo de Referência (Anexo 1).

10.2 - O pagamento será mensal, até o décimo dia útil do mês subsequente aos serviços prestados;

10.3 - Enviar relatório de produção mensal até o dia 30 (trinta) do mês em curso, em que contenha o nome
do paciente e a prótese utilizada, a data da sua realização, devidamente acompanhados da via de solicitação de
próteses previamente autorizados e assinados pelo paciente;

10.4- O pagamento somente será efetuadomediante apresentação de nota fiscal;

10.5 - Os valores serão reajustados de acordo com reajustes efetuados na tabela do SUS.

11 - DO PESSOAL DO CREDENCIAMENTO

A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador do serviço
credenciado, para execução de todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou
mesmo fiscais e comerciais resultante de vínculo de toda a espécie, é do credenciado, em nenhuma hipótese, poderão
ser transferidos para a entidade pública credenciante ou mesmo para o Ministério da Saúde.

12 - DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO

A formalização do credenciamento se dará através de contrato específico, após a entrega da documentação
relacionada no item 4 deste edital, conforme minuta constante no anexo VII deste edital.

13-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Asdespesas com a execução do presente edital correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo:
^ 2.031 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0251- Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde;
/ 2.056 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0282 - MAC - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar;

14 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Referência;
^ ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Credenciamento;
^ ANEXO 111 - Modelo de Termo de Declaração e Compromisso;
^ ANEXO IV - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do

Constituição Federal;
^ ANEXO V - Modelo de Declaração de Idoneidade;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
^ ANEXO VII - Minuta De Contrato De Inexigibilidade;
^ ANEXO VIU - Modelo da Declaração de Concordância com o Preço Máximo fu do peloFundo Municipal

de Saúde.

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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15.1- ASecretaria Municipal da Saúde de Irineópolis, poderá revogar opresente edital no todo ou em parte,
por conveniência administrativa einteresse público ou por falo superveniente, devidamente justificado.

15.2 - Será facultado a Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis, em qualquer tempo, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do contrato, bem como a aferição do^s serviços
ofertados, além de solicitar dos órgãos técnicos competentes aelaboração de pareceres destinados a fundamentar a
decisão

15.3 - a(o) credenciada(o) deverá comunicar formalmente a Secretaria Municipal da Saúde, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a eventual impossibilidade temporária de prestar os serviços constantes do
objeto deste edital, mediante plena justificativa técnica; , a v a

15.4- Ocredenciamento será formalizado por decisão da Secretaria Municipal de Saúde, e gestora do
Municipal de Saúde de Irineópolis epoderá ser revogado aqualquer momento, ajuízo de conveniência eopoi^nidade
do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, por motivos plenamente justificáveis edentro do interesse publico, ou a
pedido da(o) Credenciada(o), que deverá encaminhar ofício com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

15.5 - em caso de atraso na entrega da relação dos pacientes atendidos e respectivas notas fiscais no mes por
parte da(o) credenciada(o), ficará opagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente ;

15.6- aremuneração recebida pela(o) credenciada(o) não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não
havendo nenhum vínculo da natureza trabalhista ou previdenciária; a - .4

15.7 - a(o) credenciada(o) será responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos üo
SUS ou aterceiros aele vinculados, díc^itentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência,
praticadas por seus empregados. proVíssion^ou prepostos, ficando assegurado a(o) Credenciada(o) o direito de
regresso Aresponsabilidade da(o) cr\denciada(o) estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à
prestação eserviços, nos estritos termoAdo art. 14\lei n° 8.078/90 (código de defesa do Consu^midor);
-os casos omissos serão discutidos eanksados pela\ecretaria Municipal de Saúde e/ou pelo Conselho Municipal de
Saúde de Irineópolis sendo esse soberano\sob os aspeí^os da legislação pertinente, visando omelhor atendimento aos
usuários do SUS.

15- DAS INFORMAÇÕES

Informações complementares sobrá este edital (L ainda sobre oandamento da licitação eresultados de
julgamentos poderão ser obtidas nos dias útei, das 8:30 às 11:30 edasl3:00 às 17:00 horas, no endereço constante do
preâmbulo do Edital ou através do telefone (47) 3625111 \.j

Irineópolis, 24 de setembro de2018.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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CREDENCIAMENTO N" 01/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS
PARCIAIS REMOVÍVEIS E PRÓTESES TOTAIS.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Aaceitação econtrole referente ao fornecimento das próteses serão de competência eresponsabilidade do
setor de avaliação e auditoria na pessoa da Sra. Síntia Bendün Franz.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

Fornecimento de próteses dentárias parciais removíveis e próteses totais, com previsão de até R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais)mensais.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

O fornecimento do objeto visa atender a população do Município.

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT VALOR

UNIT. RS

VALOR

TOTAL RS

07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 15 160,00 2.400,00

07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 14 160,00 2.240,00

07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removível 05 250,00 1.250,00

07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removível 05 250,00 1.250,00

07.01.07.014-5 Próteses Coronáris/Intra-radiculares

Fixas/Adesivas (por elemento)

02 160,00 320,00

TOTAL
7.460,00

ATirAl

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, aCONTRATANTÉ, poder\garantida aprevia defesa, aplicar à
CONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e87 da Lei 8.666/93^ suas altVações.

Àproponente que não cumprir com as obrigações assumidas oü com os ^eceitos legais poderá sofrer as
seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;

b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de fcmpenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado oprazo máximo de^ (trinta) dias úteis;
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c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do

adjuticatório em executá-la;

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,

no prazo de até 05 (cinco) anos;

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a

reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazode 10(dez) diasda abertura de vistas ao processo.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações:
Projeto Atividade 2031 - Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde - 06 -
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0251.

Projeto Atividade 2056 - Mac - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 62 -
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01,0282.

RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE VENCEDORA

Aempresa vencedora do certame assumirá responsabilidade pelo correto fornecimento em relação ao objeto,
bem como quaisquer danos causados a Secretaria ou a terceiros.

A empresa vencedora do certame obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até o 10° dia útil subseqüente ao mês referente aos serviços prestados.
No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, onúmero do processo licitatório e o número

do respectivo contrato.

OCNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no

procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquWda^multaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo descumprimento derorigem à aplicação dapenalidade.

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquamo pendei^ de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade oi^inadimplêl^ia, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

Secretaria Municipal de Saúde, 03 de setembro de 2018.

GISELI KEMPINSKI

Secretária Municipal de Saúde
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IRÍNEÓPOLIS-:

ANEXOII

PROCESSOLICITATÓRION"03/2018

CREDENCIAMENTON"01/2018

MODELODEPROPOSTADECREDENCIAMENTO

Píefe]uraMunic^l(fe)rineóíioic
Estado(JeSanlaCalarina

F'-J

NOMEOURAZÃOSOCIAL:

NOMEDORESPONSÁVELTÉCNICO(PESSOAJURÍDICA)OURAZÃOSOCIAL

DESCRIÇÃODOSDEMAISPROFISSIONAISDAEQUIPETÉCNICA

NACIONALIDADENATURALIDADEDATANASCIMENTOESTADOCIVILSEXO

ENDEREÇORESIDENCIAL(rua,n\bairrocepetc)1
PELEFONE

N»INSCRIÇÃOINSSN®INSCRIÇÃOMUNIÇIPALCPF/CNPJCRF/SC

FORMAÇÃOPROFISSIONALDOMICILIOBANCÁRIOAGENCIACONTACORRENlE

INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES
SIMNÃO

ÉSERVIDORPÚBLICODECARGOEMCOMISSÃOOUFUNÇÃOGIUVTIFICADA?

ESTÁNOEXERCÍCIODEMANDATOLEGISLATIVO?

ESTÁREGISTRADOOFICIALMENTEPARACANDIDATURADECARGOELETIVO?

POSSUIOUTROSVÍNCULOSEMPREGATÍCIOS?

QUAISEEMQUEDIASEHORÁRIOS?

DECLAROQUEASINFORMAÇÕESPRESTADASSÃOVERDADEIRAS,
VENCIMENTOEPAGAMENTOESIABELECIDAPELOFUNDOMUNICIPAL\)ESAU^BLMCOMOEMREALIZAR
ATENDIMENTOSNOSTERMOSESTABELECIDOSPELOFUNDOMUNICIPAlklESAUDK^EIRINEOPOLIS.

LOCALEDATAASSINATURAECARIMBO
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ANEXQ III

PROCESSO LICITATÓRIO N" 03/2018

CREDENCIAMENTO N" 01/2018

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO

AO FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

CofnissàoPe itedeLcilação

O abaixo assinado, inscrito
no CRO-SC sob o n° pretendente que lhe seja outorgada, pelo Fundo Municipal de Saúde
de Irineópolis, credencial, atítulo precário, que oautorize, como profissional para fornecimento de próteses
dentárias parciais, removíveis, próteses totais, para pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de
Saúde, para pacientes usuários do SUS pela mesma instituição, com remuneração, declara expressamente o
seguinte:

a) que conhece integralmente os preceitos estabelecidos pelo Fundo Municipal de Saúde
para ocredenciamento para realização de prótese dentária, para pacientes usuários do SUS.

b) que aceita as condições vigentes, bem como as que vierem aserem estabelecidas pelo
Fundo Municipal de Saúde, para ocredenciamento, assim como aceita todos os termos dos atos normativos
acima referidos ou que vierem a ser editados, e se compromete a observá-los fielmente, sob pena de
cancelamento da respectiva credencial, independentemente de aviso, interpelação ou notificação prévia da
parte do Fundo Municipal de Saúde.

Irineópolis (SC), de de 2018.

assinatura e carimbo
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N" 03/2018

CREDENCIAMENTO N" 01/2018

PíMíi Municíial de Iríneópolis
Eslado deSanta Calanna

A

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

inscrita no CNPJ n.° por intermédio de seu
representante legal, Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n.

CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do
art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO 03/2018

CREDENCIAMENTO N" 01/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissão de Municipal de Licitações

Fi. n°

Conicsão

mepãr
Estado deSdntaCatafina

3i

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Credenciamento n.° instaurado pela Prefeitura
Municipal de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições impeditivas, conforme abaixo
discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público,

.Que não está impedido de transacionar com aAdministração Pública;

.Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos;

.Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal if 8.666/93.

Local, data

Assinatura

(Identidade Profissional, RG, CPF ou CNPJ)
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ANEXO VI

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2018

CREDENCIAMENTO N» 01/2018

Prelíto Municipal úelfineópolis
EstatJo de Santa Catarina

Fl. n°35L-

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL EDE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref. Processo n.° 03/2018.

o signatário da presente, proponente deeiara concordar com os termos do Edital de
Credenciamento n.° .../2018, supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a
mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto a
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas edemonstrem
integral possibilidade de executar o(s) objetos previsto(s).

o signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância
com adecisão que venha aser tomada quanto aadjudicação, objeto do presente edital.
Declara, ainda, para todos os fins de direito ainexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam aidoneidade da proponente nos termos do artigo 32, paragraío
Teartigo 97 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 esu^lteraçoes.

(carimbo e assinatura do respon
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ANEXO VII

. 'êlnneópolis
Estado úeSariía Catará

PROCESSO LICITATÓRIO N" 03/2018

CREDENCIAMENTO N° 01/2018

INEXIGIBILIDADE N" /2018

MINUTA DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS.

OFundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno,
CNPJ/MF n.° 06.089.125/0001-16, situada na Avenida 22 de julho, n° 1080, centro, neste município de
Irineópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira,
solteira, no exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente edomiciliado aAvenida
22 de Julho, n°. 798, centro, neste município, inscrito no CPF n° 037.800.599-59, de ora em diante
denominado de CONTRATANTE, e a empresa estabelecida na rua

C^pj pelo seu representante, Sr sob n° de CPF
e RQ infra-assinado, doravante designado(a) simplesmente

"CONTRATADO(A), têm justo e avençado o presente contrato de credenciamento para prestação de
serviços na área da saúde, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal n° 8.666/93 suas alterações e
legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação n°. 03/2018, modalidade
Credenciamento, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 0(A) CONTRATADO(A) declara que aceita prestar os
serviços, objeto deste contrato, com total observância do regime do CONTRATANTE, para realizaçao de
próteses dentárias, para pacientes usuários do SUS.

Código Descrição Quantidade Valor R$

07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular
15 160,00

07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar
14 160,00

07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removível pv 05 250,00

07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removível \ \ 05 250,00

07.01.07.014-5
Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/ Adesivas (por

Elemento) y
\ 02 160,00

Parágrafo Único: Oobjeto deste contrato será cWenciar Vessoas jurídicas para
realização de próteses dentárias, para pacientes usuários do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ao(Á) CONTRATADO(A) cabe o\dever de segurança
pelos serviços prestados na forma deste contrato aos usuários da assistência do CONTRATANTE.
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Parágrafo Único: 0(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas conseqüências
administrativas, civis e penais decorrentes de culpa profissional individualmente e/ouem equipe.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido
regularmente prestados conforme o estipulado na "CLÁUSULA PRIMEIRA" serão pagos ao
CONTRATADO(A), pelo CONTRATANTE, de acordo com os valores estipulados no Edital de
Credenciamento n° 03/2018, onde o Fundo Municipal de Saúde pagará a empresa, mediante produção
decorrente das próteses dentárias realizadas durante o mês, no montante dos valores líquidos que lhes
forem devidos, pelas próteses realizadas, tudo conforme consta da tabela SUS anexa ao processo de
inexigibilidade.

CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais)
apresentada(s) pelo(a) CONTRATADO(A), através de relatório, até o 10° (décimo) dia útil do mês
subsequente, ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do processamento da
documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que implicará em correspondente dilatação do
prazo.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10°. dia útil do mês
subseqüente a prestação dos serviçosexecutados.

Parágrafo Segundo: A produção/descrição dos serviços realizados deverá ser
encaminhada até o dia 30 do mês em curso a realização dos serviços prestados, acompanhada de Relação
dos usuários, constando; data da realização do exame, nome do usuário completo com data de nascimento e
endereço, procedimento, descrição do procedimento, materiais utilizados.

Parágrafo Terceiro: As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do
CONTRATANTE, relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) peio(a) CONTRATADO(A), serão feitas por
escrito.

CLÁUSULA QUINTA; O CONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe aprouver e
no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos
fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços contratados, e a observância do regime
assistência! de que trata a CLÁUSULA PRIMEIRA.

Parágrafo Primeiro: 0(A) CONTRATADO(A) pò^porcionará todas as facilidades
necessárias ao pessoal que oCONTRATANTE designe para exer<Lr aa(^o fiscalizadora que lhe é
facultada, bem como aqualquer outro servidor do CONTRATANTE nomesemp^ho de suas funções.

Parágrafo Segundo: Afiscalização de que trata qsta CLÁUSULA terá por objeto,
notadamente, aqualidade da prestação dos serviços bem como ocontiole "a post^iori da assistência
prestada, cabendo exclusivamente ao(à) CONTRATADO(A) integral res^onsabilidadfe eeficiência técnica
da prestação assistencial realizados, assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo qqnndo exercida, não
elidirá, nem reduzirá, a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A), de sua adminisYação e prepostos,
inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não
implicará jamais em co-responsabilidade do CONTRATANTE.
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Fl.n°

Comissão Penoánente de üá^

CLAUSULA SEXTA: 0(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita
regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou para fiscais, bem como
sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades e as condições de habilitação
exigidas pelo Edital de Credenciamento n.° 03/2018, devendo apresentar ao CONTRATANTE, junto com a
fatura mensal (e sempre que lhe for solicitado), o comprovante de recolhimento junto ao INSS e os demais
documentos comprobatórios das regularidades descritas nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato subordina-se ao plano de
despesa/reembolso compatível com os recursos pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE providenciará a(s) publicação(ões)
resumida(s), do contrato, bem como dos eventuais termo(s) aditivo(s), se for o caso, e outras determinadas
em lei, no órgão de publicações oficiais do Município, em atendimento ao disposto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: A inobservância, pelo(a) CONTRATADO(A), de qualquer
cláusula, condição ou obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou
regulamentar pertinente, autorizará o CONTRATANTE a aplicar a seu critério, qualquer das seguintes
sanções:

a) advertência;

b) "multa dia" de caráter penal;

c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento) do valor total contratual, conforme a
gravidade da infração.

Parágrafo Único: Aimposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA
não elidirá o direito de o CONTRATANTE exigir o ressarcimento integra! das perdas e danos que o fato
geradorda sanção acarretar para si, terceiro ou meio ambiente.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato será
rescindido em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito dcT^ontratante, nos casos enumerados nos
incisos 1aXII eXVII do art. 78 eobservados os artigos 79 eKO,^os da Lei Federal n° 8.666/93,
assegurado o contraditório e ampla defesa do(a) CONTRATADO(Aj

Parágrafo Único: Mediante simples aviso extrajudicial, c^ antecedência mínima de
30 (trinta) dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, precedida de
autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, desde que riaja convergência administrativa na
forma estabelecida no inciso II e § \° do art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Opresente Contrato terá\vigência por 01 (um)
ano a contar da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: Mediante acordo entre as partes, o presente tern lO de contrato poderá
ser prorrogado por sucessivos períodos, até olimite de 60 (sessenta) meses, confori^ estabelecido no art.
57, inciso II, da Lei n." 8.666/93 esuas alterações. ^
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PrefeiluraMunicipaidelríneópolis
Estado deSanta Calaiína

Fl. n°_3^

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os recursos para atender as despesas do
CONTRATANTE, resultantes deste Contrato/Convênio, correrão a conta de dotações orçamentárias
constantes do presente orçamento e para os exercícios subsequentes, pela dotação que vier a ser alocada
para atender as obrigações da mesma natureza, conforme abaixo segue:

2.031 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0251- Manutenção de Ações e Serviços Públicos em
Saúde;

^ 2.056 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0282- MAC - Média e Alta Complexidade Ambulatória!
e Hospitalar;

Parágrafo Único: O presente contrato tem o valor estimado para o período de vigência
de 12 meses, com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de
remuneraçãoconstantes das normas específicas que vigorarem para as respectivas prestações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Obrigações docontratado:

a) O CONTRATADO(A) não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementaçao
aos valores pagos pelos serviços prestados;

b) Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis, todas as próteses
constantes de sua proposta com base no Anexo I deste Edital com os respectivos valores estipulados pelo
SUS;

c) Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de próteses feitos pela rede
Municipal de Saúde.

d) Atender os pacientes do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se
a qualidade na prestação de serviços;

e) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

f) Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre suaassistência;
g) Colher na 2^ via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal,

devendo este documento ser arquivado no Prontuário da Secretaria Municipal da Saúde de Irineópolis;
h) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer

outros que incidam ouvenham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;
i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem Causar ao SUS ou a usuário

deste;
j)Informar àSecretaria Municipal de Saúde de Irineópolis e^erítiml alteração de sua razão social, de seu

controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto eh^iando cópia autenticada da certidão
da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jiVídicas;

1) executar, conforme a melhor técnica, os procedimento^ de conf^ção das próteses, obedecendo
rigorosamente às normas técnicas respectivas;

m) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assu^iidas por fdrça deste edital;
n) permitir oacesso dos supervisores eauditores da coordenação de control^e avaliação da Secretaria

Municipal de Saúde para supervisionar e acompanhar aexecuçãlj) da prestação^^os serviços especificados
do contrato;

o) Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e (^alificação exigidas no
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Atroca eventual de docunlentos e cartas entre a
CONTRATANTE eo(a) CONTRATADOCA), será feita através de protocolo. Nenljuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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cefeitumMunicipal d6 irineápaíiS
Secretaria Municipal da Saúde

CNPJ 06.089.125/0001-16

Avenida 22 de Julho, 1080. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 6251269. E-mail: uiiidaciesanitaria:'g'valioo.com.br

IRINEÒPOLIS-

Estado deSanta Catanna

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Porto União, em

renúncia a qualquer outro, para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com estecontrato.

E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de
igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo:

Irineópolis (SC), de de2018.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Gíseli Kempínski
Contratante

Testemunhas

Contratada/o

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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CNPJ 06.089.125/0001-16

ifnminmiirmnciipufl?
Secretaria Municipal da Saúde

Avenida 22 de Julho, 1080. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 6251269. E-mail; iinidadesaniiariii@valiuo.com.br

IRINEÓPOLIS-S/

ANEXO VIII

PROCESSO LICITATÓRIO 03/2018

CREDENCIAMENTO N" 01/2018

Preleíluia Municipal de Inneópi
Estado{teSanbCalãrina

Fl.n° H I

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OPREÇO E QUANTIDADE
^ MÁXIMA FIXADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em fornecer ao Fundo
Mumcipal de Saúde, os seguintes itens e concordo em recebero valor abaixo:

Código Descrição Quantidade Valor R$

07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibiilar 15 160,00

07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 14 160,00

07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removível 05 250,00

07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removível 05 250,00

07.01.07.014-5
Próteses Coronárias/Intrarradicuiares Fixas/ Adesivas (por

Elemento)
02

160,00

Irineópolis, em de

Assinatura

(carimbo e assinatura do responsá'
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PARECER jurídico

Processo Licitatórío n"03/2018

Credenciamento n"001/2018

PfetoâMuntopalflelrineópS
cStsflodeSanüCalanna

O Presidente da Comissão de Licitações do solicita Parecer Jurídico referente ao
processo em epígrafe, na modalidade Credenciamento de n° 001/2018, da Secretaria Municipal
de Saúde, cujo objeto contempla "CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE
PRÓTESES DENTÁRIAS, PARAPACIENTES USUÁRIOS DO SUS".

Segundo Adilson Abreu Fallari credenciamento é: "o alo ou contrato forma! pelo qual
a Administração Pública confere a wn particular, pessoa física ou jurídica, a prerrogativa de
exercer certas atividades materiais ou técnicas, em caráter instrumental ou de colaboração com
o Poder Público, a título oneroso, remuneradas diretamente pelos interessados, sendo que o
resultado dos trabalhos desfruta de especial credibilidade, tendo o outorgante o poder/dever de
exercer a fiscalização, podendo até mesmo extinguir a outorga, assegurados os direitos e
interesses patrimoniais do outorgado inocente e de boa-fé. "

Pode-se dizer ainda, de uma maneira mais simples, que o credenciamento é um método,
um sistema pelo qual irá se efetivar uma contratação direta, onde o Poder Público não seleciona
apenas um participante, mas sim, pré-qualiflca todos os interessados que preencham os
requisitos previamente determinados no ato convocatório.

Neste caso, há uma necessidade que a Administração Pública pretende suprir mediante
contrato, contudo, diferentemente do que ocorre na praxe, onde há apenas um vencedor, e, por
conseqüência, apenas um contratado, no sistema de credenciamento não se objetiva um único
contrato, mas vários, sendo que todos podem atender perfeitamente o objeto pretendido pelo
Poder Público.

Obviamente que o sistema de credenciamento está sujeito a alguns requisitos. E parece
óbvio também que os princípios norteadores do procedimento licitatório devem ser observados
para os casos de credenciamento, no que se aplicarem. Entretanto, cumpre destacar três
requisitos essenciais para manter a lisura de tal mecanismo: Publicidade, não haver data de
encerramento específica e, obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que atendam as
condições do chamamento.

Assim, ante aos elementos contidos nos autos, opino pelo
prosseguimento do presente Credenciamento, observando-se as orientações insculpidas neste
Parecer a respeito da publicidade do ato, do período de credenciamento e da contratação dos
participantes declarados aptos com as exigências do Edital.

Éo parecer.

Iriiieópolis, 24 de setembro de 2018.

AntlTOría^^ch
OAB/PR 58.083 e OAB/SC 45.815-A



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 06.089.125/0001-16

RUAPARANÁ, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

OUTRAS MODALIDADES

Nn: 1/2018-OU

Processo Administrativo: 3/2018

Processo de Licitação: 3/2018

Data do Processo: 24/09/2018

jm.Folha

prsfetelmnicipal de liioeópolis
Estado de SanlaCalpnna

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas
as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no pais, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

Asessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das,
09;00 horas do dia 01/10/2018até às 17:00 horas do dia 30/09/2019 no protocolo desta instituição.

no protocolo desta instituição.

2 • 3JET0 DA LICITAÇÃO:

CREDENCÍAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARAFORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS
removíveis, PRÓTESES TOTAIS. DESTINADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO SUS - UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM
RESINA E METÁLICA.

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 15,000 UN PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR - 07.01.07.012- 9 (10043)

2 14,000 UN PRÓTESE TOTAL MAXILAR - 07.01.07.013- 7 (10044)

3 5,000 UN PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL • 07.01.07.009- 9 (10045)

4 5,000 UN PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL - 07.01.07.010- 2 (10046)

5 2,000 UN PRÓTESES CORONÁRIAS/INTRA-RADICULARES FIXAS/ADESIVAS (POR
ELEMENTO)-07.01.07.014-5 (10047)

Declaramos para os fins da Lei NL^66/93^ue to publicado ^jfixado no mural ofici^desta ins^içãOQ
apartir dasCfili.QQ.. horas do dia .gZ.O./...0.3/--.^-0., até às .I.t^CXD. horas do dia®:^../....lo6/...[.0.

trineópolis. 25 de Setembro de 2018.

PATRIC AFÁ3IANE FRONCZAK

Presidente da Comissão de Licitação

tedeüdtação



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

RUAPARANÁ. 200
C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

OUTRAS MODALIDADES

Nr.: 1/2018-OU

AVISO DE LICITAÇÃO N°. 3/2018

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

32018

3/2018

24/0

A Comissão Permanente de Licitação, da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS, no
exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria n°. 145/2018, de 01/05/2018, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 01/10/2018, às 09:00 horas, no endereço, RUA
PARANÁ, 200, Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme
especificado no Edital de Licitação N°. 1/2018-OU na modalidade Outras Modalidades.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Objeto da Licitação:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES
DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS, PRÓTESES TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES
ENCAMINHADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO
SUS • UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE EEQUIDADE), EM RESINA E METÁLICA.

Iríneõpolis, 25 de Setembro de 2018.

pSmciÃíôBlANE FRONCZAK
Presidente da'Comissão de Licitação



ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO IMUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículo dePublicação

Processo / Ano: 3/2018 Licitação: 1/2018-OU

DOM/SC

IMPRENSA NACIONAL

FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÕ
SITE município

MURAL PUBLICO

JORNAL O IGUASSU

Data Publicação Tipode Publicação

Data do Processo: 24/09/2018

26/09/2018

26/09/2018

26/09/2018

26/09/2018

26/09/2018

26/09/2018

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justíficalíva

Página: 1/1

Pfeíeiiufa Municipal de liineópolis
Estado deSanIaCataíina

Fi n" Mfb

CoiTiissSo Perrn^te de Licitação



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2018

CREDENCIAMENTO N° 01/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, toma público para conhecimento dos interessados
que realizará no período de 01/10/2018 a 30/09/2019, Processo Licitatório na Modalidade
Credenciamento, de acordo com a Lei n° 8.666/93, visando "Credenciar pessoas jurídicas
para fornecimento de próteses dentárias parciais removíveis, próteses totais, destinadas
aos pacientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde, (respeitando os princípios do
SUS - universalidade, integralidade e equidade), em resina e metálica."0 Edital de
Licitação encontra-se a disposição dos interessados. O edital de Licitação encontra-e a
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horáriodas 08:30 às 11:30e das
13:00 às 15:00, sita a Rua Paraná, n" 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-11II e 3625-
1144, no site wwvv.irineopolis.sc.üov.br.irineópoliSs 24 de setembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Estado deSãnta Catarina

ConESão tedeücitaças
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Diário Oficiai dos Municípios
de Santa Catarina

m
Página inicial </site/l / Atos i/slte/?r=ato/indei(> / 1765935

Informações do ato
N°1755935

PfefeiluíaMunicçaldelriíieópoiis

Comissão Penpêite dg

Aviso do Nenhuma mensagem

Administrador

Nome Prefeitura municipal de Irineópolis

Usuário Andressa Bendiin

Situação Novo

Data de 25/09/2018 10:50:43

Cadastro

Data de 25/09/201810:50:53

Atualização

Data de 26/09/2018

Publicação

Categoria Licitações

Título EXTRATO PROCESSO LICITATÔRIO N" 03/2018 FMS

Arquivo Fonte 1537883453 extrato de editai n 032018credenciamento orotese dentaria.doc

íío Ato (https:f/www.cliarlomunicipal.sc,qov.l3r/araulvosbg/aiQs/1537a834S3 extrato de edital n 03201 Seredenclamento oroí

Conteúdo ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÔRIO N" 03/2018

CREDENCIAMENTO N" 01/2018

O Fundo Municipal de Saúde de irineópolis, torna públicopara conhecimento dos interessados que reaiizará no p>
01/10/2018 a 30/09/2019. Processo Licitalórlo na Modaiidade Credenciamento, de acordo com a Lei n" 8,666/93, •

"Credenciar pessoas jurídicas para fornecimento de próteses dentárias parciais removíveis, próteses lota
aos pacientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde, (respeitando os princípios do SUS - univers
integralidade e equidade), em resina e metálica.'0 Editai de Licitação encontra-se a disposição dos interessadi
Licitação encontra-e a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:3i
às 15:00, sita a Rua Paraná, n''200. Centro, irineópolisSC, Fone 47 3625-1111 e 3625-1144, no site
www.irineooolis.sc.qov-hr (http://www,irineopolls,sc,qov.br).irineáDOÍis. 24 de setembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

c
ApOiO'

íhtip:<>ciaa,sc.oov,br>

• imiu:»lBcam,orti.brl
" FECAM

GIGA I Consórcio de InformAticana Gestão Pública Municipal,

R. General LiberatoBittencourt, 1885 - Sala 102 - CEP 88070-800 - Florianópolis/SC

SetorAaministralivo- (48)3321-5300 - (48)984061060- clga@ciga.sc.90v,br

Suporte Técnico. (48) 3321-5330 - (48) 984061060 •dia9ramador@d1ariomunicipal.SC.gov.bf

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=1755935 25/09/2018
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liS IADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N." 03/2018
MATO CREDENCIAMENTO N." 01/2018

##TEX O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, toma público
para conhecimento dos interessados que realizará no período de
01/10/2018 à 30/09/2019, Processo Licitatório na Modalidade
Credenciamento, de acordo com a Lei n" 8.666/93, visando
"Credenciar pessoas jurídicas para fornecimento de próteses
dentárias parciais removíveis, próteses totais, destinadas aos
pacientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde,
(respeitando os princípios do SUS ~ universalidade,
intcgraíidade e equidade), cm resina e metálica". O edital de
Licitação encontra-e a disposição dos interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das
13:00 às 15:00, sita a Rua Paraná, n® 200, Centro, Irineópolis SC,
Fone 47 3625-1111 e 3625-1144, no site \v\nv.irineopolis.sc.gov.br.

##ASS JULIANO POZZI PEREIRA

auCAR Prefeito Municipal
üHDA']' Irineópolis, 24 de setembro de 2018

de UcitacSÕ



ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 03/2018
CREDENCIAMENTO N.' 01/2018

O Fundo Municipal de Saúde de irineópolis, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará no período de
01/10/2018 à 30/09/2019, Processo Licitaiório na Modalidade
Credenciamento, de acordo com a Lei n" 8.666/93, visando

Credenciar pessoas jurídicas para fornecimento de próteses
dentárias parciais removíveis, próteses totais, destinadas aos
pacientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde,
(respeitando os princípios do SUS - universalidade, intcgralidadc
e equidade), cm resina c metálica . O edital de Licitação
encontra-e a disposição dos interessados, no Departamento de
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 15:00, sita
a Rua Paraná, n"200, Centro, Irineópolis SC. Fone 47 3625-II11 e
3625-1144, no site wwvv.irineopolis.sc.uov.hr.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal
Irineópolis, 24 de setembro de 2018.

Preleílura Municipal de InaeópoTs
Estado de Sania Catarina

Comissão Payanenle de LIcilaçào



Linhas: 20
Tamanho: 6 cm
Preço/centímetro: R$33,04
Preço: R$ 198,24

Preíeilura Municipalde Irineópolis
Estado de Sania Catarina

Fl. n° .^ I

UfflissSo Pemyifefiie de Ucitaçâo



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr.i 2950/2018

lllâdúCieS

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

Fax: -6251144
Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

08/2018

(Empenho Ordinário nr.: 3454) Foiha: 1/1

Fornecedor:

Endereço:
Cidade:

CNPJ;

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE 800

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-460

Código: 9204 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

61 3441-9992

04.196.645/0001-00 Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) IVlaterial(is) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo discrimínado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

-^âo:

. .idade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas;

Compl. Elemento:

Condições Pagto:

Prazo de Entrega:
Local de Entrega:

Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) - Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral

30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTEPUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N® 03/2018, CREDENCIAMENTO N® 01/2018 -
CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS PARAFORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS,
PRÓTESES TOTAIS, DESTINADASAOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
(RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DOSUS - UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM RESINA E
METÁLICA. FMS. PUBLICAÇÃO NO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2018.

Itit Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 198,24 198,24

(Valores expressos em Reais RS)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

198,24

0,00

198,24

Ihneópoíis, 24 de Setembro de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

(isLIcítaca)



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio
https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4980848

1 de 1

Imprimir Recibo
página Principal,

Presidênciada República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

7808

AImprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2018 11:04:43
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Operador: JULIANO POZZI PEREIRA
Ofício: 4980848
Data prevista de publicação: 26/09/2018
Local de publicação; Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

EsladodeSaniaC

Matérias
Seqüencial ArquívoCsJ MD5 Tamanho (cm) Valor

11103371 CREDENCIAMENTO PROTESES.rtf 6d4895e8f3f8bb06
573692bl3798d29b 6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
TOTAL DO OFICIO

6,00 R$ 198,24

'nneópolis
Eanna

25/09/2018 11:05



Preíeilura Municipal de Inneópolis
Estado de Santa Calarina

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2018
CREDENCIAMENTO N° 01/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para conhecimento dos Interessados que realizará no período de
01/10/2018 a 30/09/2019, Processo LIcItatório na Modalidade Credenciamento, de acordo com a Lei n® 8.666/93, visando
"Credenciar pessoas jurídicas para fornecimento de próteses dentárias parciais removíveis, próteses totais,
destinadas aos pacientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde, (respeitando os princípios do SUS -
universalidade, integraüdade e equidade), em resina e metálica."O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos
Interessados. O edital de Licitação encontra-e a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das
08:30 às 11:30 e das 13:00 às 15:00, sita a Rua Paraná, n° 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111 e 3625-1144, no
site www.irineoDoiis.sc.Qov.br.irineóDolis. 24 de setembro de 2018.

JULIANO POZZi PEREIRA

Prefeito Municipal
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Irineópolls

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDOMUNICIPAl. DE SAÚDEDE IRINEÓPOLÍS
PROCESSO LICITATÔRIO N» 03/2018
CREDENCIAMENTO N° 01/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Iríneopolls. torna público para
conhedmenlo dos interessados que realizará no período de
01/10/2018 3 30/09/2019. Processo Licilatórío na Modalidade
Credencianiento, de acordo com a Lei n° 8.666/93, visando
'Credenciar pessoas jurídicas para fomedmenta de próteses
dentárias parcisis removiveis, próteses totais, destinadas aos
pacientes encaminhados pelo Fundo Munldpal de Saúde,
(respeitando os princípios do SUS - universalidade. Integralldade
e equidade), em resina e metálica.'O Edital de Licitação encontra-
se a disposição dos interessados. O edital de Licitação encontra-
e a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações,
no horário das 08:30 ás 11:30 e das 13:00 às 15:00, sita a Rua
Paraná, n® 200. Centro, Irineopolis SC, Fone 47 3625-1111 e
3625-1144. no site www.irineopolis.sc.gov.br.jrineópoiis. 24 de
setembro de 2018.

JUUANOPOZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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